
Comissão  Especial  sobre  as  Competências  Federativas  em
Segurança Pública (PEC018/25)

REQUERIMENTO nº                  de 2025.
(Do Senhor Albuquerque)

Solicita  a  realização  de
Seminário no Estado de Roraima
para  debater  a  Proposta  de
Emenda  a  Constituição  nº
18/2025,  que  altera  os  art.  21,
art. 22, art. 23, art. 24 e art. 144
da  Constituição,  para  dispor
sobre  competências  da  União,
dos Estados, do Distrito Federal
e  dos  Municípios  relativas  à
segurança pública.

Senhor Presidente, 
 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, a realização de Seminário no Estado de Roraima para
debater a Proposta de Emenda a Constituição nº 18/2025, que altera os art. 21,
art.  22,  art.  23,  art.  24  e  art.  144  da  Constituição,  para  dispor  sobre
competências  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
relativas  à  segurança  pública.

JUSTIFICATIVA

         O  presente  requerimento  visa  debater  a  Proposta  de  Emenda a
Constituição nº 18/2025, que altera os art. 21, art. 22, art. 23, art. 24 e art. 144
da Constituição, para dispor sobre competências da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios relativas à segurança pública.

        Buscaremos ouvir as autoridades, especialistas e entidades ligadas ao
setor, receber críticas, sugestões e  eventuais propostas de aperfeiçoamentos
sobre a matéria para subsidiar os trabalhos desta douta comissão.

Sala da Comissão,      de        de 2025.

  

    ALBUQUERQUE
                           Deputado Federal Republicanos – RR  
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